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N:)s~:-\·ç_ c..3-~ -~9 TI 
de 10 de agosto de 19 79 

Dispõe sobre abertura de cr~di 

to adiciona l no val or de Cr$ 

50 . 000,00 . 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos. 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o It em I do artigo 4 9 e arti 

go sv da Lei n9 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V, do 

Decreto-Le i Complementa r nv 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 1v - Fica aberto no Departamento de 

Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil 

cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotaçio do orçamento vige~ 

te: 

20 

20 . 10 

20.10-13750202 . 72 

20.10-3 . 1.1.1 

DEPARTAMENTO DE SAODE POBLICA 

Chefia e Coorde nação 

Pronto Socorro Municipal 

Pessoal Civil . . . . .. .. ... . . . . . 50 . 000,00 

Ar t igo 29 - O cr~dito aberto no artigo ante 

rior, correra por cont a da anulação parcial, na mesma importincia, da se 

guinte dotação uo orçamento vigente : 

2 

2 . 10 

2 . 10-03070202 . 39 

2 . 10-3 . 1.3 . 2 

DEPARTAfl.lENTO DE ADf\1INISTRAÇÃO 

Chefia e Coordenação 

Cur sos e Especial i zações 

Outros Serviços e Encargos .. . 50.000,00 

Artigo 39 - Es te Decre to entrari em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contririo. 

10 de agosto de 19 79 . 

Prefei t ura Municipal de São sé dos Campos, 

Registrado e 

_ Joaquim Bevilacqua 

Prefeito Munic i pal 

binete do Prefei 

to, aos dez dias do mes de agosto do ano de mil novecent s e tenta e no 

ve . 

e Gabinete 


